
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 219 

"ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, DA-
-DO OUTRAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS". • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no u-
so de suas atribuiçaes legais e considerando o disposto na Lei n237 de 29 
de:agasto de 1.973, 

DECRET A: 

Art. 12  - Fica aberto na Dividiu) de Contabilidade desta 4  
Prefeitura Municipal, um CREDITO ADICIONAL ESPECIAL4na importância de cr$-... 
-27.000,00 (vinte e sete mil .cruzeiros), para cobertura de despesas extra-or-
çamenterias-que obdecerá a seguinte ordem classificatgria, nos tarmos da Lei 
Federal ne 4.320 de 12 de março de 1.964: 

8 - ENCARGOS GERAIS 
82 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO 

3000.82 - DESPESAS CORRENTES 
3200.82 - Transferancias Correntes 
3232.82 - Pensionistas 	Cr$ - 5.000,0 

O - GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL 
05 - Departamento do Material - Gabinete do Diretor',  

3000.05 DESPESAS CORRENTES 
3100.05 - Despesas de Custeio 
3110.05 - Pessoal  	Cr$- 6.000,0 

5 - INDUSTRIA E COMÉRCIO 
59 - Diviso Industrial 	 1 

3000.59 - DESPESAS CORRENTES 
3100.59 - Despesas de Custeio 
3110.59 - Pessoal  	Cr$- 6.000,9 

7 - SAGDE E BEM ESTAR SOCIAL 
71 - Diviso de SaGde 

3000.71 - DESPESAS CORRENTES 
3100.71 - Despesas de Custeio 
3110.71 - Pessoal 	 Cr$- 5.000,0 

9 - SERVIÇOS URBANOS 
99 - Dept2 de Obras e Urbanismo - Diviso de Obras e 
•Edificaçges 

3000.99 - DESPESAS CORRENTES 
3100.99 - Despesas Correntes 
3110.99 - 	 ..Cre- 5.000,0 

	

TOTAL    C4-27.000,0 



PREFEITURA MUNICIPAL  
ESTADO DO PARANÁ 

E UMUARAMA 

 

    

Art. 22 — Para Cobertura, fica anulada parcialmente 
a seguinte dotaçao orçamentaria: 

— DEPT2 DE OBRAS E URBANISMO 
Diviso de Obras e Edificações 

4000.99 — DESPESAS DE CAPITAL 
4100.99 — Investimentos 
4120.99 — Serv. Em Reg. de Prog. Especial 

656—Obras de asfaltamento. CrS-27 000 00 

Art. 32 — Esta abertura de CrÉdito Adicional Especial, 
compreende valor parcial do constante na Lei autorizatÉria que á' de Cr$—. 
—300.000,00 (trezentos mil cruzeiros); 

Art. 42 — Éste decreto entrara em vigor na data de sua 
publica4o revogadas as disposições em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 29 de agasto de 1.973. 

HÊNIO ROMAGNOLLI 
PR 	TO MUNICIPAL 

LEONEL STEVAN 

DIRETOR DO DEPT2 DE FINANÇAS 

DAS/ocs. 
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